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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 0053/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

requer o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Garcia de Oliveira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Senhor Gerson Maia Gomes, Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos SEMOSP, para que sejam prestadas as seguintes informações referente à obra de
pavimentação asfáltica de aproximadamente 700 (setecentos) metros da Avenida Dr. Leweger, no
trecho compreendido entre as Avenidas Duque de Caxias e José Bonifácio, firmada na gestão
anterior:
 

1.   Cópia integral do contrato administrativo celebrado para execução da referida obra,
incluindo eventuais termos aditivos;

 
2.   Relatórios de medições da obra, devidamente detalhados, contendo a evolução

físico-financeira dos serviços executados;
 
3.  Demonstrativo dos valores já pagos, discriminando:
o   datas dos pagamentos;
o   valores individuais e totais;
o   empresa contratada;
o   vinculação às respectivas medições;
 
4.   Informações detalhadas sobre a não realização dos reparos pela empresa

contratada, esclarecendo:
 
o   se a empresa foi formalmente notificada para execução dos reparos;
o   quais providências foram adotadas pela Administração diante da não execução;
o   se há aplicação de penalidades contratuais (multas, advertências, suspensão etc.);
o   existência de prazos estabelecidos para correção dos serviços;
o   justificativa apresentada pela empresa para o não retorno ao local da obra;
o     medidas que serão adotadas pelo Poder Executivo para garantir a conclusão

adequada dos serviços.

5. Informações acerca das bocas de lobo existentes no referido trecho que se
encontram abertas e sem a devida sinalização, esclarecendo:
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a) se havia previsão contratual para instalação de tampas de proteção, especialmente tampas de
ferro, conforme divulgado;
b) quais medidas emergenciais foram adotadas para sinalização e mitigação de riscos aos
usuários da via;
c) qual o prazo previsto para regularização e fechamento adequado das bocas de lobo.

JUSTIFICATIVA
 

O presente requerimento tem por finalidade assegurar o pleno exercício da função
fiscalizatória do Poder Legislativo, garantindo a transparência na aplicação dos recursos públicos
e possibilitando a verificação da regularidade da execução contratual da referida obra,
especialmente por se tratar de contrato firmado em gestão anterior.

 
A obtenção das informações solicitadas mostra-se essencial para avaliar a correta

aplicação dos recursos públicos, a conformidade entre os pagamentos realizados e as medições
efetivamente executadas, bem como para identificar eventual necessidade de adoção de
providências por parte desta Casa de Leis.

 
Ressalta-se, ainda, que, mesmo após o término do período chuvoso na região, a

empresa contratada não retornou para a realização dos devidos reparos na via. Tal situação tem
ocasionado a progressiva deterioração da pavimentação, havendo, inclusive, trechos em que já se
verifica a perda total do material asfáltico, comprometendo a trafegabilidade e a segurança dos
usuários.

 
Diante do exposto, requer-se o atendimento do presente expediente dentro do prazo

legal.
 

Guajará-Mirim (RO) 15 de junho de 2026
 
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora - PDT
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